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Aos 02 (dois) dias do mês de março de2.020, às 11:00h, reuniu-se os

Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres, no Gabinete da

Presidência desta CâmaruMunicipal de Cáceres. Durante a reunião foram deliberados

sobre varios assuntos a saber:

Escola CâÍnara Municipal. estabelecendo cÍitérios paÍa

aproximacão dos alunos da rede municipal de ensino de

PaÍlamentaÍ de Inquérito - CPI. paÍa sarantia dos direitos de

minoria parlamentar." Foi realizada a leitura do Proieto de

lei e posteriormente foi realizado uma votação. por

de novembro de 2018 6' Altera o aÍtiso 46 e seguintes do



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmam MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

6.

_CMJ.edáoutrasprovidências.Realizadoaleiturado

Protocol0 n" 47312020 - ADI Processo Número 1017893-

43.2019.8.11.0000, que teve poÍ objeto a análise da

inconstitucionalidade do Decreto Le gislativo 53 I 20 t9, votado

e aprovado pela Câmara Municipal de Cáceres, que susta o

Decreto Executivo n. 29112014, que Ítata da Jornada de

Trabalho em Regime de Revezamento no âmbito da Prefeitura

Municipal de cáceres - Realizado análise do parecer

na resDectiva aQao.

7. Protocolo n" 47312020 - Carta d

n" 1 000520 -44.44.2020. 8. 1 1 .0006

1 00095 9- I 0 .2orq:{:l I .0000,

Henrique Donatoni e ver. Dominqos de oliveira do santos

" 1.30112079 - "Mi

......--\_,
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inconstitucionalidade das Leis Municipais n" 2.69112018 e Lei

n'2.69312018, pelo E. Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça

do Estado de Mato Grosso - Realizado anáIise do parecer

subscrito pelo Advogado da Câmara Municipal de Cáceres

Emerson Pinheiro Leite e aprovado por unanimidade.

comunicando-se tal decisão ao Poder Judiciário Estadual

informando que a Câmara Municipal de Cáceres. não irá

recorrer dessa decisão e iá deu total cumprimento a

as Leis Municipais n'2.691/2018 e Lei no 2.693/2018. ante

a declaração de suas inconstitucionalidades.

foi deliberado e o presidente procedeu com o

2" Secretária

Domingos Olive dos Santos -P^SB

reiro
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CÂMARA MuNlclPAL DE oACERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

DESPACHO no 0312020

Protocolo: 2.97712019

Interessado: Jerônimo Gonçalves Pereira - PSB

Assunto: Dispõe sobre alteração do Regimento lnterno desta Casa e dá outras

providências. Altera o Art.143.

Data da Entrada: 31 de outubro de 2019.

Vistos etc,

CONSIDERANDO os últimos andamentos juntados ao Projeto de

Resolução no 1212019, em especifico a atadaMesa Diretora do dia 02 de março de2020.

DETERMINO:

SEJA encaminhado o projeto de Lei ao Setor Jurídico, paru

arquivamento conforme deliberado em ata.

Após a juntada do parecer, determino que o Diretor da Secretaria

legislativa providencie o arquivamento.

Cumpra-se

Presidente da unicipal de Cáceres
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PARECER DA MESA DIRETORA

Parecer n'01812020

Referência: Process o n" 2.977 12019

05T..

Assunto: Projeto de Resolução n" 12, de 3l de outubro de 2019

Autor (a): Vereador Jerônimo Gonçalves Pereira - PSDB

Assinado por: Vereador Jerônimo Gonçalves Pereira - PSDB

O Projeto de Resolução no 12, de 3l de outubro de 2019, dispõe sobre

Regimento Interno da câmara Municipal de cáceres e dá outras

Este é o Relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO:

a alteração do

providências.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador

Jerônimo Gonçalves Pereira - PSDB, dispondo sobre a alteração do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Cáceres e dá outras providências.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáce
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www
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O Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres prevê que

compete a Mesa Diretora o parecer final sobre projeto de resolução que visa alterar o

regimento interno:

"Artigo 274. O projeto de resolução destinado a alterar, reformar ou

substituir este Regimento Interno sofrerá duas discussões, obedecendo

ao rito a que estão sujeitos os projetos de lei em regime de tramitação

ordinária e sua votação exigirá quorum de dois terços dos membros da

Càmara Municipal.

Parágrafo único. Compete à Mesa Diretora. com exclusividade. dar

projetos de resolução que visem a alterar. reformar ou substituir o

Regimento Interno da Casa." (g0

Em reunião realizada no dia 0210312020 decidiu pelo arquivamento

do presente projeto de resolução.

"Art. 21. Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(...)

m) emitir parecer sobre

Regimento Interno ou

Municipal."

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaÍacace

AS

OS

proposições que visem a modificar o

serviços administrativos da Càmara
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Pretende-se alterar o paú,grafo único do artigo 143, do Regimento

Interno, que prevê:

"Artigo 143. A ordem estabelecida no artigo anterior poderá ser

alteruda ou interromp ida :

I-para aposse de vereador;

II - em caso de preferência;

III - em caso de adiamento;

IV - em caso de retirada da Ordem do Dia.

Parágrafo único. Durante a Ordem do Dia somente poderá ser

levantada questão de ordem atinente à matéria que esteja sendo

apreciada na ocasião."

Ora, se aceitarmos a redação que quer dar o Excelentíssimo Vereador

Jerônimo Gonçalves Pereira - PSDB, ao parâgrafo único do artigo 143, podeúr catsar

um prolongamento demasiado na fala dos vereadores, e, pela redação atual, essas

intervenções

e. em período de tempo superior ao permitido regimentalmente, extrapolando o tempo

máximo previsto no Regimento Interno para as matérias em debate.

Assim, considerando que a decisão adotada por todos os Membros da

Mesa Diretora foi pelo arquivamento do presente projeto de resolução, que seja dado

ciência ao autor, após, ao arquivo.

III _ DA DECISÃO DA MESA DIRETORA:

12, de 31 de outubro de2019.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T --CEP:
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

A Mesa Diretora vota pelo arquivamento do Projeto de Resolução no
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Ciência ao Autor do Projeto de Resolução.

Após arquive-se.

Cumpra-se

Sala das Sessões, 09 dq.

Presidente da Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/\4T - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br


